
Governador Lindenberg, 11 de dezembro de 2023.
 

De: Comissões Permanentes 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 35/2023 
Proposição: Projeto de Lei de Emenda a Lei Orgânica n° 1/2023 
 
Autoria: PODER EXECUTIVO
 
Ementa: ALTERA O INCISO XV, DO ART. 60, E INCISOS I, II, III DO ARTIGO 108, AMBOS
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LINDENBERG-ES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Analise e Parecer Constitucional  
 
Ação realizada: Pela Constitucionalidade  
 
Descrição: 
O Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final é pela Legalidade da
proposição e, no mérito, pela sua aprovação do Projeto de Lei.
 
 
 
Oportunamente, encaminhamos para apreciação a Emenda n. 01/2023 protocolada pelo
Executivo.
 
 
Próxima Fase: Para Incluir na Ordem do Dia
 
  
 

Amanda Alvina Schulthais 
Diretor 
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